
AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1899388 - MG (2020/0262909-1)

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
AGRAVADO : ARMANDO DE SOUZA PORTO
AGRAVADO : SELMA RODRIGUES SOUTO
AGRAVADO : LEVE LOCADORA DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS EIRELI
ADVOGADO : JURACY SILVA VARGES - BA029544
 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. 
SOLIDARIEDADE. CONSTRIÇÃO LIMITADA AO VALOR SUFICIENTE PARA 
RECOMPOR O ERÁRIO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR 
A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento 
jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II – Havendo solidariedade entre os corréus da ação até a instrução final do processo, o 
valor a ser indisponibilizado para assegurar o ressarcimento ao erário deve ser 
garantido por qualquer um deles, limitando-se a medida constritiva ao quantum 
determinado pelo juiz, sendo defeso que o bloqueio corresponda ao débito total em 
relação a cada um. Precedentes.
III – Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a decisão 
recorrida.
IV – Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de 
Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação 
unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
V – Agravo Interno improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina e Gurgel de Faria 
votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.
 

Brasília, 08 de março de 2021.
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REGINA HELENA COSTA 
Relatora
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. 
SOLIDARIEDADE. CONSTRIÇÃO LIMITADA AO VALOR SUFICIENTE PARA 
RECOMPOR O ERÁRIO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR 
A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento 
jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II – Havendo solidariedade entre os corréus da ação até a instrução final do processo, o 
valor a ser indisponibilizado para assegurar o ressarcimento ao erário deve ser 
garantido por qualquer um deles, limitando-se a medida constritiva ao quantum 
determinado pelo juiz, sendo defeso que o bloqueio corresponda ao débito total em 
relação a cada um. Precedentes.
III – Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a decisão 
recorrida.
IV – Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de 
Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação 
unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
V – Agravo Interno improvido.

RELATÓRIO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA REGINA HELENA COSTA 
(Relatora):

Trata-se de Agravo Interno interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL contra a decisão de minha lavra mediante a qual, nos termos do art. 932, IV, 
do Código de Processo Civil de 2015, o Recurso Especial teve provimento negado com 
fundamento em entendimento desta Corte acerca da limitação do valor objeto da 
medida de indisponibilidade de bens em ações de improbidade administrativa.

Sustenta o Agravante, em síntese, que (fls. 307/308e):
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Data venia, entende esta agente ministerial que a decisão deve ser 
reformada, não havendo falta de razoabilidade na constrição de bens de 
todos os réus, pelo valor total, de forma solidária.
O entendimento do STJ é de que, tratando-se de ação por ato de 
improbidade administrativa, a responsabilidade pelo ressarcimento ao 
erário é solidária até a instrução final do feito.
Irrazoável seria, no decreto de indisponibilidade de bens, manter o 
bloqueio de bens de apenas um dos réus da ação por ato de improbidade, 
tendo em vista que a responsabilidade de cada um só será delimitada ao 
final da instrução da ação.
Assim, com o intuito de assegurar o ressarcimento dos prejuízos 
causados ao erário, até que o juízo defina a quota parte de cada 
condenado, devem todos os acusados ser solidariamente 
responsabilizados pela dívida em sua totalidade.
Data vênia, a aplicação do princípio da proporcionalidade no caso em 
comento desvirtua a verdadeira função do instituto da solidariedade, que 
visa ao integral ressarcimento do dano causado.
Perceba-se que, caso ao final da instrução processual sejam modificadas 
as quotas de responsabilidade de cada réu, aquele que tiver maior grau 
de participação e, por conseguinte, deverá restituir valores 
proporcionalmente superiores, poderá já haver liquidado seu patrimônio, 
revelando-se os bens bloqueados então, insuficientes para ressarcir o 
erário.
 
Por fim, requer o provimento do recurso, a fim de que seja reformada a 

decisão impugnada ou, alternativamente, sua submissão ao pronunciamento do 
colegiado.

Transcorreu in albis o prazo para impugnação (certidões de fls. 311/313e).
É o relatório.

VOTO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA REGINA HELENA COSTA 
(Relatora):

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 
realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação 
do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015.

Não assiste razão ao Agravante, porquanto, no caso, verifico que o 
acórdão prolatado pelo tribunal de origem adotou entendimento consolidado nesta 
Corte, segundo o qual, até a instrução do feito, a responsabilidade nas ações por 
improbidade administrativa é solidária.

Assim, o valor a ser indisponibilizado para assegurar o ressarcimento ao 
erário deve ser garantido por qualquer um dos réus, limitando-se a medida constritiva 
ao "quantum" determinado pelo juiz, sendo defeso que o bloqueio corresponda ao 
débito total em relação a cada um.
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Nesse sentido:
 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. INDISPONIBILIDADE DE BENS A FIM DE 
ASSEGURAR O RESSARCIMENTO DO DANO. RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA. CONSTRIÇÃO LIMITADA AO VALOR SUFICIENTE PARA 
RECOMPOR O ERÁRIO. "QUANTUM" A SER DETERMINADO PELO 
JUIZ. PEDIDO DE BLOQUEIO PARA GARANTIR O PAGAMENTO DE 
CONDENAÇÃO EM MULTA CIVIL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COLETIVOS. 
INAPLICABILIDADE DO JULGADO NO RESP N. 1.366.721/BA. 
TUTELA DE URGÊNCIA. NECESSIDADE DE PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS DO "FUMUS BONI IURIS" E DO "PERICULUM IN 
MORA". RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 
em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da 
publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o 
Código de Processo Civil de 2015.
II - Havendo solidariedade entre os corréus da ação até a instrução final 
do processo, o valor a ser indisponibilizado para assegurar o 
ressarcimento ao erário deve ser garantido por qualquer um deles, 
limitando-se a medida constritiva ao "quantum" determinado pelo juiz, 
sendo defeso que o bloqueio corresponda ao débito total em relação a 
cada um. Precedentes.
III - A ausência de insurgência, no momento oportuno, quanto à 
indisponibilidade de bens a fim de garantir o pagamento da sanção de 
multa civil impede à parte recorrente suscitá-la por meio de recurso 
especial, em virtude da ocorrência da preclusão consumativa.
IV - Não se aplica o entendimento firmado no REsp 1.366.721/BA para a 
indisponibilidade de bens a fim de assegurar o pagamento de indenização 
por danos morais coletivos, sendo necessário o preenchimento dos 
requisitos da tutela de urgência para a sua concessão.
V - Recurso Especial parcialmente conhecido e improvido.
(REsp 1.728.658/MS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 04/12/2018, DJe 11/12/2018).

RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. 
LIMITE DA CONSTRIÇÃO. QUANTUM SUFICIENTE AO INTEGRAL 
RESSARCIMENTO DO DANO.
1. No ato de improbidade administrativa do qual resulta prejuízo, a 
responsabilidade dos agentes em concurso é solidaria.
2. É defeso a indisponibilidade de bens alcançar o débito total em relação 
a cada um dos co-obrigados, ante a proibição legal do excesso na 
cautela.
3. Os patrimônios existentes são franqueados à cautelar, tanto quanto for 
possível determinar, até a medida da responsabilidade de seus titulares 
obrigados à reparação do dano, seus acréscimos legais e à multa, não 
havendo, como não há, incompatibilidade qualquer entre a solidariedade 
passiva e as obrigações divisíveis.
2. Recurso especial improvido.
(REsp 1.119.458/RO, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 13/04/2010, DJe 29/04/2010).
 
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
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RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS DO PROMOVIDO. 
POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA MEDIDA ANTES DO 
RECEBIMENTO DA INICIAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ATÉ A 
INSTRUÇÃO FINAL DO FEITO. INCIDÊNCIA TAMBÉM SOBRE BENS 
ADQUIRIDOS ANTES DA CONDUTA ÍMPROBA.
1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a decretação da 
indisponibilidade e do sequestro de bens em ação de improbidade 
administrativa é possível antes do recebimento da ação. Precedentes: 
AgRg no AREsp 671281/BA, Rel. Min. Olindo Menezes (Desembargador 
Convocado do TRF 1ª Região), Primeira Turma, DJe 15/09/2015; AgRg 
no REsp 1317653/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, DJe 13/03/2013; AgRg no AREsp 20853 / SP, Rel. Min. Benedito 
Gonçalves, Primeira Turma, DJe 29/06/2012.
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça orienta-se no sentido 
de que, "nos casos de improbidade administrativa, a responsabilidade é 
solidária até, ao menos, a instrução final do feito em que se poderá 
delimitar a quota de responsabilidade de cada agente para o 
ressarcimento. Precedentes: MC 15.207/RJ, Rel. Ministro Humberto 
Martins, Segunda Turma, DJe 10/02/2012;
3. A jurisprudência do STJ conclui pela possibilidade de a 
indisponibilidade recair sobre bens adquiridos antes do fato descrito na 
inicial. Precedentes: REsp 1301695/RS, Rel. Min. Olindo Menezes 
(Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), Primeira Turma, DJe 
13/10/2015; EDcl no AgRg no REsp 1351825/BA, Rel. Min. Og 
Fernandes, Segunda Turma, DJe 14/10/2015.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 698.259/CE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/11/2015, DJe 04/12/2015 – destaques 
meus).
 
PROCESSO CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
INDISPONIBILIDADE DE BENS. PRESENÇA DO FUMUS BONI IURIS. 
COMPROVAÇÃO DE EFETIVA DILAPIDAÇÃO PATRIMONIAL. 
DESNECESSIDADE. PERICULUM IN MORA PRESUMIDO. MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. A 
RESPONSABILIDADE DOS RÉUS É SOLIDÁRIA ATÉ A INSTRUÇÃO 
FINAL DO PROCESSO. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA 
DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. HISTÓRICO DA 
DEMANDA
1. Cuida-se, na origem, de Agravo de Instrumento interposto pelo ora 
recorrente, em face de decisão que determinou a indisponibilidade de 
bens e o seu afastamento do cargo de Vereador do Município de São 
Miguel do Iguaçu, na Ação de Improbidade Administrativa proposta pelo 
Ministério Público estadual.
(...)
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS RÉUS ATÉ A INSTRUÇÃO 
FINAL DO PROCESSO
7. Como bem destacado pelo Parquet federal no seu parecer, o STJ 
firmou o entendimento de que "nos casos de improbidade administrativa a 
responsabilidade é solidária até a instrução final do feito, em que se 
delimitará a quota de responsabilidade de cada agente para a dosimetria 
da pena. Não existe, portanto, ofensa alguma aos preceitos da 
solidariedade." (AgRg no REsp 951.528/PR, Rel. Ministro Humberto 
Martins, Segunda Turma, DJe 31/3/2009). Nesse sentido: AgRg no REsp 
1314061/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 
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16/5/2013; REsp 1.195.828/MA, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, DJe 4/10/2010; AgRg no REsp 951.528/PR, Rel. Ministro 
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 31/3/2009; AgRg no AREsp 
249.045/RN, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 
20/11/2013; REsp 1.407.862/RO, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, DJe 19/12/2014; e REsp 1.438.344/SP, Rel. Ministra 
Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 9/10/2014.
COTEJO ANALÍTICO 8. Por fim, o recorrente não demonstrou as 
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, 
com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.
9. Recurso Especial não provido.
(REsp 1.651.676/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 16/03/2017, DJe 20/04/2017).
 
Assim, em que pesem as alegações trazidas, os argumentos 

apresentados são insuficientes para desconstituir a decisão impugnada.
No que se refere à aplicação do art. 1.021, § 4º, do Código de Processo 

Civil de 2015, a orientação desta Corte é de que o mero inconformismo com a decisão 
agravada não enseja a imposição da multa, não se tratando de simples decorrência 
lógica do não provimento do recurso em votação unânime, sendo necessária a 
configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso.

Nessa linha:
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO EMBARGADO. 
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. ACÓRDÃOS PARADIGMAS. JUÍZO DE 
MÉRITO. INADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
NEGADO SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. MULTA 
E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Trata-se de Agravo Regimental ou interno, interposto em 05/05/2016, 
contra decisão publicada em 13/04/2016.
II. De acordo com o art. 546, I, do CPC/73, os Embargos de Divergência 
somente são admissíveis quando os acórdãos cotejados forem proferidos 
no mesmo grau de cognição, ou seja, ambos no juízo de admissibilidade 
ou no juízo de mérito, o que não ocorre, no caso. Incidência da Súmula 
315/STJ.
III. Nos termos da jurisprudência desta Corte, "se o acórdão embargado 
decidiu com base na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, falta aos 
embargos de divergência o pressuposto básico para a sua 
admissibilidade, é dizer, discrepância entre julgados a respeito da mesma 
questão jurídica. Se o acórdão embargado andou mal, qualificando como 
questão de fato uma questão de direito, o equívoco só poderia ser 
corrigido no âmbito de embargos de declaração pelo próprio órgão que 
julgou o recurso especial" (STJ, AgRg nos EREsp 1.439.639/RS, Rel. 
Ministro OLINDO MENEZES (Desembargador Convocado do TRF/1ª 
Região), PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 01/12/2015). Em igual sentido: STJ, 
AgRg nos EAREsp 556.927/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 18/11/2015; STJ, AgRg nos EREsp 
1.430.103/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, DJe de 15/12/2015; ERESP 737.331/RS, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 09/11/2015.
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IV. O mero inconformismo com a decisão agravada não enseja a 
necessária imposição da multa, prevista no § 4º do art. 1.021 do 
CPC/2015, quando não configurada a manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso, por decisão unânime do colegiado.
V. Agravo Regimental improvido.
(AgInt nos EREsp 1.311.383/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 27/09/2016 – destaque 
meu).
 
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONHECIDO 
APENAS NO CAPÍTULO IMPUGNADO DA DECISÃO AGRAVADA. 
ART. 1.021, § 1º, DO CPC/2015. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 
APRECIADOS À LUZ DO CPC/73. ACÓRDÃO EMBARGADO QUE NÃO 
CONHECEU DO RECURSO ESPECIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 
7/STJ. PARADIGMAS QUE EXAMINARAM O MÉRITO DA DEMANDA. 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 
REQUERIMENTO DA PARTE AGRAVADA DE APLICAÇÃO DA MULTA 
PREVISTA NO § 4º DO ART. 1.021 DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO 
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, IMPROVIDO.
1. Nos termos do art. 1.021, § 1º, do CPC/2015, merece ser conhecido o 
agravo interno tão somente em relação aos capítulos impugnados da 
decisão agravada.
2. Não fica caracterizada a divergência jurisprudencial entre acórdão que 
aplica regra técnica de conhecimento e outro que decide o mérito da 
controvérsia.
3. A aplicação da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC/2015 não é 
automática, não se tratando de mera decorrência lógica do não 
provimento do agravo interno em votação unânime. A condenação do 
agravante ao pagamento da aludida multa, a ser analisada em cada caso 
concreto, em decisão fundamentada, pressupõe que o agravo interno 
mostre-se manifestamente inadmissível ou que sua improcedência seja de 
tal forma evidente que a simples interposição do recurso possa ser tida, 
de plano, como abusiva ou protelatória, o que, contudo, não ocorreu na 
hipótese examinada.
4. Agravo interno parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido.
(AgInt nos EREsp 1.120.356/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/08/2016, DJe 29/08/2016 – 
destaque meu).
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ORDINÁRIO 
EM MANDADO DE SEGURANÇA. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 
3/STJ. IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA. 
COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA. PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. 
DENEGAÇÃO. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. DESPROVIMENTO. 
IMPUGNAÇÃO POR VIA DE RECURSO ORDINÁRIO. DESCABIMENTO 
MANIFESTO. HIPÓTESE INADEQUADA. RECORRIBILIDADE. 
RECURSO ESPECIAL. NÃO CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. DE 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 
JURISPRUDÊNCIA SEDIMENTADA. AGRAVO INTERNO. CARÁTER 
DE MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. COMINAÇÃO DE MULTA.
1. A denegação do mandado de segurança mediante julgamento proferido 
originariamente por Tribunal de Justiça ou por Tribunal Regional Federal 
desafia recurso ordinário, na forma do art. 105, inciso II, alínea "b", da 
Constituição da República.
2. No entanto, quando impetrada a ação de mandado de segurança em 
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primeiro grau de jurisdição e instada a competência do Tribunal local 
apenas por via de apelação, o acórdão respectivo desafia recurso 
especial, conforme o disposto no art. 105, inciso III, da Constituição da 
República.
3. Dessa forma, a interposição do recurso ordinário no lugar do recurso 
especial constitui erro grosseiro e descaracteriza a dúvida objetiva. 
Precedentes.
4. O agravo interno que se volta contra essa compreensão sedimentada 
na jurisprudência e que se esteia em pretensão deduzida contra texto 
expresso de lei enquadra-se como manifestamente improcedente, porque 
apresenta razões sem nenhuma chance de êxito.
5. A multa aludida no art. 1.021, §§ 4.º e 5.º, do CPC/2015, não se aplica 
em qualquer hipótese de inadmissibilidade ou de improcedência, mas 
apenas em situações que se revelam qualificadas como de manifesta 
inviabilidade de conhecimento do agravo interno ou de impossibilidade de 
acolhimento das razões recursais porque inexoravelmente infundadas.
6. Agravo interno não provido, com a condenação do agravante ao 
pagamento de multa de cinco por cento sobre o valor atualizado da causa, 
em razão do reconhecimento do caráter de manifesta improcedência, a 
interposição de qualquer outro recurso ficando condicionada ao depósito 
prévio do valor da multa.
(AgInt no RMS 51.042/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe 03/04/2017 – destaque 
meu).
 
No caso, apesar do improvimento do Agravo Interno, não se configura a 

manifesta inadmissibilidade, razão pela qual deixo de impor a apontada multa.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.
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TERMO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

AgInt no REsp 1.899.388 / MG
Número Registro: 2020/0262909-1 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
00183496120154010000 33515720134013816 183496120154010000

Sessão Virtual de 02/03/2021 a 08/03/2021

Relator do AgInt 
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RECORRIDO : ARMANDO DE SOUZA PORTO
RECORRIDO : SELMA RODRIGUES SOUTO
RECORRIDO : LEVE LOCADORA DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS EIRELI
ADVOGADO : JURACY SILVA VARGES - BA029544

ASSUNTO : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - ATOS 
ADMINISTRATIVOS - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - DANO AO ERÁRIO

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
AGRAVADO : ARMANDO DE SOUZA PORTO
AGRAVADO : SELMA RODRIGUES SOUTO
AGRAVADO : LEVE LOCADORA DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS EIRELI
ADVOGADO : JURACY SILVA VARGES - BA029544

TERMO

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento
ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina e Gurgel de Faria votaram com a Sra.
Ministra Relatora.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.
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Brasília, 08 de março de 2021
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